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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
, 

C O PIA 
LEI N2 1. 552 

De 24 de novembro de 1966 

Dispõe s&bre a abertura de crédito 
especial.-

Artigo 12 - Pica abérto no Departamento da Fazen
da um crédito especial no val&r de CR$ 34.442.000 (trinta e 
quatro milhÕes, quatrocentos e quarenta e dois mil cruzei
ros), destinado a atender a regularização das seguintes.de~ 
phas: 

!, C R S 

1) -Concessão de pensão às viúvas.de Ex- Pr~ 
feitos Municipais....................... 2.112.000 

2) - Auxilio ao Núcleo de Eelas Artes de Ara-
raquara, para aluguel de prédio......... 450.000 

3) - Aquisição de equipamentos para instalação 
. de Semáforos............................. 5.000.000 

4) - Aquisição de máquinas de escrever para o 
Tiro de Guerra n2 6 e Delegacia de Servi-
ço Militar.............................. 880.000 

5) - Reparação da linha telef&nica do distrito 
de Gavião Peixoto........................ 6.000.000 

6) - Construção do prédio do Posto Telef&nico 
do distrito de Gavião Peixoto............ 2.000.000 

7) - Esfudos para ampliação do sistema de aba~ 
tecimento de !gua de Araraquara......... 18.000.000 

Total......... 34.442.000 

Parágrafo único - O val&r do crédito de que trata 
!ste artigo, será coberto com o excessso de a~recadação, já 
verificado em várias rúbricas da receita, constante do orça
mento vig&nte. 

II -
C O D I G O S T I T U L O S 
Local - Gerai 

4- 1 1 1 24- Imp&sto de Licença ••••••••• 
20- 1 3 2 00- Taxa de consumo de água •••• 
21 - 1 4 1 00 - C6ta parte dcil Imposto de -

Renda • ••••••••••••••••••••• 
22 - 1 4 2 00 - C6ta parte do Imposto de -

Coosu.mo .•••• •••••••••••••••• 
~otal ••••••• 

IMPORT!NCIA 
CHI 

12.mm".ooo 
12.842.000 

4.700.800 

4.goo.ooo 
34.442.000 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

Artigo 2Q - Esta lei entrará em vig&r na data -
de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.-


